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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a intensificação do 

policiamento ostensivo na Praça Jorge Steffen e nas 

respectivas vias de acesso, especialmente no 

período noturno. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine à secretaria competente a adoção das 

providências necessárias para intensificar o policiamento na Praça Jorge Steffen 

e em suas vias de acesso, especialmente no período noturno, no Município de 

Indaiatuba. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Segurança Pública 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar o aumento do 

patrulhamento na Praça Jorge Steffen e em seu entorno, tendo em vista relatos 

de presença de usuários de drogas e de possível ocorrência de tráfico de 

entorpecentes, situação que vem comprometendo a tranquilidade dos 

moradores e das pessoas que frequentam o local. 

É reconhecido o relevante trabalho desempenhado pela Guarda Civil 

em nosso Município. Contudo, alguns pontos da cidade demandam atenção 

reforçada, especialmente em razão da maior vulnerabilidade observada em 

determinados horários, sobretudo no período noturno. 
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Nesse contexto, a intensificação das rondas ostensivas na praça e em 

suas vias de acesso poderá contribuir para a prevenção de ocorrências, o 

fortalecimento da sensação de segurança, a preservação da ordem pública e o 

incentivo à adequada utilização desse espaço pela comunidade. 

Trata-se, portanto, de medida de interesse público, voltada à proteção 

dos cidadãos, ao bem-estar coletivo e à valorização dos espaços públicos de 

convivência. 

Diante da relevância da matéria, espera-se o acolhimento da presente 

Indicação. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2026 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO  

Vereador 


